
      CONGRESSO NACIONAL 
       

REQUERIMENTO Nº      /2024
(Do Sr. Helder Salomão)

Solicita  revisão do despacho do PL
4099/2023 para incluir a análise de
mérito da Comissão de Constituição,
Justiça e de Cidadania. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 53, III, e art. 32, IV,
“e” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a revisão do despacho do
PL nº 4099/2023, que “altera a Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014, para
acrescentar as Agências de Turismo Receptivo entre as modalidades de Agências
de Turismo”, para incluir  a análise de mérito pela Comissão de Constituição,
Justiça e de Cidadania .

Justificação

A matéria  em tela  traz  entre alterações da lei  do Turismo,  que se
insere dentro do ramo do Direito Civil, que se insere nas áreas de competência
para análise de mérito da CCJC, portanto julgamos necessários realizar a revisão
do despacho para que a CCJC possa analisar,  além dos aspectos atinentes à
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, também o seu mérito.

Brasília ,      junho  de 2024

HELDER SALOMÃO
Deputado Federal  PT/DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helder Salomão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246292709500

RE
Q

 n
.2

25
4/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

06
/2

02
4 

20
:0

8:
03

.0
43

 - 
M

ES
A


